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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 05612021 Dispensa de Licitação no

027 12021, o qual trata da "Contratação de empresa especializada
na realização de processo seletivo público municipal, incluindo
preparação, elaboração, confecção de editais e provÍs, correção,
análiss s julgamento de recursos e processamento de resultados
de todo o processo seletivo simplificado."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llno. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo no 056/202 I - Dispensa de Licitação n' 027 12021 , que

objetiva â Contratação de empresa especializada na realização de processo seletivo público

municipal, incluindo preparação, elaboração, confecção de editais e provas, correção, análise e

julgamento de recursos e prooessamenlo de resultados de todo o pÍooesso seletivo simplificado,

conforme solicitação do Prefeito Mmicipal, José Arimateia Vieira Alves

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possú caníter

merament€ opinativo, ou seja, niio sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Execuüvo,

tendo ülo someÍrte a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a seÍem praticadas pela Administraçâo Priblica, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[---J Pmeceres odninistralivos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideração. O parecer tem caráler meramente opinativo, ntio vinculando a Administaçiio
ou os partictlares à suo motivaçdo ou conclusões, salvo se aprwsdo por sto subsequenle. Já,
enlão, o que stbsiste como ato odminislrativo nõo é o parecer, mqs, sim, o ato de sua aprovaçdo,
que poderá revestir a modalidade normativo, ordinatória, negociql ou puniliva. (MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as paÍtes, in verbis:

Árt. j8. O procedimenÍo da licitaçõo será iniciado com a qbeftwa de processo adninistrdrivo,
deyidamente outuado, proíocolado e nunerado, conlendo a autorização respecliva, a indicação
sucinta de seu objeío e do recurso próprio paro a despeso, e ao qual serão jun ados

, oportunomente: (...)
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Parógrafo único. As minulas de editais de licitaçõo, ben como as dos contratos, acordos,
corvênios ou ajustes devem s* previomenle aaminadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administração.

A contratação por parte da municipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório seú dispensável, conforme os termos do artigo 24

da Lei no 8.666193, porém garantindo os principios anteriormente citados.

A contratação por parte da municipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o prooesso licitatório sení dispensável, conforrne os termos do artigo 24

da Lei n' 8.666/93, poém garantindo os princípios anteriormente citados.

"(...) AÍt. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até l0% (dez por cento) do limite previsto na alínea

"a" do inciso tr do aÍtigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não

se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior lulto que possa ser
realizada de uma só vez".

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis em razão do valor, deverá comprovar a viabilidade tecnica e econômica do

procedimento adotado, in verbis:

"O Tribunal, em resposta a consulta, reafirmou que o limitc estabelecido nas hipóteses de dispensa

de li€itação prcvistas rc aÍt- 24, tr, da Lri 8.666/93 é ta:<ativo, trão podendo seÍ extr'apolado pelo

eiminisüador. f,a se1 parecer, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).

O relator ÍÊgistrou valendo se das Coosulas n' 701 .201 e 7A20? @el. Cons. Wanderley Ávila,

sessão de 09.1 1.05), quê, acôÍca do tema em apÍeço, o TÍibuúsl possü entendimento no sentido de

que, para fins de liciação ou de sua dispensa ern firnção do valor do objeto, deve ser considerada a

totalidade dos produtos de messra núureza a serem adquiridos ao longo de um exercício

financeiro, além disso, deve scr comprovada a viabilidâde écaica e econômica do procedimento e

adoada a motlalidade pertinente paÍa a totâlidade do objeto em licitâção, observando-se as

disposições dos §§ l' e 2'do âÍt. 23 d^ I,ei 8.666193". (Tribunal de Contas do Estâdo de Minas

Gerais, Consulta n' 833.254, Rel. Cons. Sebastião Helvecio, 02.03.2011, lnformativo de

Jurisprudência no 4020 I I ).

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferenciaknente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública" não sendo admitido, tão

somenle orçamentos de propensos contratados para executar o sewiço, conforme a Resolução de

Consnlta no 2012016 do Trihmal de Contas do Estado de Mato Grosso, in verbis:
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Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJULGADA NA RESoLUÇÃo DE CoNSULTA N'4t/2010. LtctrAÇÂo. AeutstÇÕEs
pÚeLICaS. sALIZAMENTO DE PREÇOS. I ) Â pesquisa de preços de referência nas aquisições
públicas deve adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contatação
e aos riscos envolvidos, não podendo se Íestringt à obtenção de três orçamentos junto a potenciais
fomecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitííveis: preços
praticados na Adminisn"açâo hiblic4 como fonte prioritária; consultas em portais oficiais de

referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo domínio público;
fomecedores; catálogos de fornecedores; analogia com comprds/conúalações realizadas por
corporações privadas; outras fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitâção, inclusive aqueles amparados no aÍt.
24, l, \ ü Lei n' 8.666/1993, devern ser apresentadas as respectivas pesquisas de preços, nos

termos do aÍ. 26 da Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu. se vê que fora

apresentado 03 (três) orçamentos privados paru a realização do objeto a ser contatado, bem como

fora juntado três valores praticados na Administração Pública os quais devem ser utilizados como

parâmetros.

Pois bem, analisando o aÍigo 23, ll, "a" da Lei no 8.666193, o qual define os

valores para a realizaçáo de convite pzua comprÍs e sewiços, tem-se que através do Decreto Federal

n' 9.41212018, os valores para tal sofreram mutação, pÍssaÍldo a ter o seguinte limite: R$

176.000,00.

Assim, ante à limitação pam dispensa em razão do valor, ser 10% do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valoÍ

de R$ 17.600,00.

Em continúdade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in telo, temos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apÍesenrada pela empresa METODO SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, com a proposta no

valor de R$ 1 1.590,00 (onze mil, quiúentos e noventa reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuou preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o Íim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contratos administrativos.

Outra anrílise a ser feita por esta Douta Procuradoria, é acerca de possível

fracionamento de despesa, o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para
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a aquisição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a rcalizaçào

do processo licitatório, visando alteraÍ a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manifestou contÍariamente a essa prática, ao

afirmar que:

"Com efeito, a Aeqüência da utilização da modalidade convile para a compra de material médico-
hospitalar, indicada pelo Controle Intemo, configura o fracionamento da despesa e a fuga da
coneta modalidade licilatóri4 conüariando dispositivos da Lei 8.666i93. que vedam a utilização
dessa modalidade para aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o
somatório de seus valores caÍact.r,í\zzr o caso da tomada de preços- (Acórdão 12082008. l"
Câmar4 rel. Min. Guilherrne Palmeira)"

Assim, analisando a ocorrência de eventual fracionarnento, tem-se que no presente

exercício não houve contratação com o mesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer tipo de

questionamento acerca de eventual fracionamento de despesa.

Para finalizar a emissão deste parecer se faz necessária a análise da minuta

contÍatual. visando averiguar se a mesma encontra-se em conformidade à Lei no 8.666/93.

Compulsando detidamente a presente minuta contratual, se vê que a mesma

encontra-se em perfeita conformidade ao disposto no aúigo 55 da Lei n" 8.666/93, prevendo todas

as cláusulas necessárias a um contrato administrativo, não sendo necessária proceder qualquer tipo

de alteração.

Assim, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatiírio opina lavoravelmente

ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 056/2021 - Dispensa de Licitação n' 02712021,

com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de j uúo de 2 .021 .
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